
 

 MUNICÍPIO DE VILA DE REI 
Praça Família Mattos e Silva Neves 

6110-174 Vila de Rei 
Cont. 506 932 273 

T. +351 274 890 010 
F. +351 274 890 018 

geral@cm-viladerei.pt 
www.cm-viladerei.pt 

Página 1 de 2 

 

 

 
EDITAL n.º 74/2024  

 
 

EDITAL - LISTA PROVISÓRIA DE CANDIDATOS A BOLSA DE ESTUDO ENSINO SUPERIOR 
2023 / 2024 

 
 
Nos termos do Regulamento dos Apoios à Educação, para concessão de bolsa de estudo aos alunos do 

ensino superior, nomeadamente o artigo 59º, após a apreciação das candidaturas apresentadas, 

efetuada pela Comissão constituída por despacho do Sr. Presidente da Câmara, serve o presente para 

apresentar a lista de classificação provisória de beneficiários de Bolsa de Estudo aos Alunos do Ensino 

Superior e informar que os candidatos interessados poderão, no prazo de 10 dias úteis, a contar da data 

de afixação da lista pronunciar-se sobre o que entenderem por conveniente, na Câmara Municipal de 

Vila de Rei. 

Lista Provisória de ordenação dos candidatos a Bolsa de Estudo 

Ordenação Candidatos Classificação 

1º Daniela Morgado Alves 18,598 

2º Diana Raquel Alves Domingos 17,654 

3º Sara Isabel Pereira da Silva 16,910 

4º Andreia Filipa Dias Garcia 15,315 

5º Fernanda Maria dos Santos Silva 14,591 

6º Diana Pires Rosa 13,295 

 

Mais se informa sobre a intenção de exclusão dos candidatos abaixo mencionados pelo incumprimento 

do Regulamento de Apoios à Educação: 

Miguel Arrais Candeias Gamito Cascais -----------------------------------------------------------------------------------a) 

Francisco José Ferreira Martins ---------------------------------------------------------------------------------------------b) 

Fábio Miguel Rechena Pereira -----------------------------------------------------------------------------------------------a) 

Sílvia Marques Vicente --------------------------------------------------------------------------------------------------------c) 

a) rendimento per capita superior ao indexante apoios sociais, conforme alínea a), do nº2 do artigo 52º 

em conjugação com a alínea d), nº3 do artigo 50º 

b) conforme nº5 do artigo 50º " Os estudantes que não obtenham aproveitamento escolar perderão o 

direito à bolsa de estudo (...)", exceto por motivo de doença prolongada ou qualquer outra situação 

considerada especialmente grave, desde que devidamente comprovadas e participadas, no prazo da 

candidatura.  
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c) conforme alínea b) do nº3 do artigo 50º "Frequência de um curso de ensino superior, com grau 

académico, concretamente, licenciatura com mestrado integrado ou mestrado, comprovado através de 

apresentação de declaração de matrícula (referente ao 1º ano ou referente ao ano subsequente da 

matrícula do ano anterior). 

 

 
Vila de Rei, 31/07/2024 

 
 

O Presidente da Câmara 

 

 
 
 

 
(Ricardo Jorge Martins Aires) 
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